

EMENDA Nº 67

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO 
	SECRETARIA DE AGRICULTURA FAMILIAR E SEGURANÇA ALIMENTAR


	Recurso destinado à Secretaria de Agricultura Familiar E Segurança Alimentar com objetivo de aquisição de insumos para horta comunitária do bairro Mario Raiter.
	R$ 20.000,00 (vinte mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 20.000,00 (vinte mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.........................20.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 27 de Novembro de 2025.






WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS







JUSTIFICATIVA



Considerando que, o fornecimento de insumos viabiliza oficinas e atividades práticas que ensinam sobre cultivo sustentável e alimentação saudável. A doação, portanto, não é apenas para plantar, mas para cultivar conhecimento e o engajamento de todas as faixas etárias.

Considerando que, os recursos serão aplicados em insumos que priorizam práticas agroecológicas (adubos orgânicos, compostagem). Este apoio contribui para a revitalização de áreas urbanas, o aumento da biodiversidade e a promoção de um modelo de produção de alimentos ecologicamente correto.

Considerando que, com os insumos adequados, o excedente da produção pode ser usado para venda em pequena escala. A doação funciona como um capital inicial que empodera a comunidade, gerando uma fonte de renda complementar e assegurando a sustentabilidade do projeto a longo prazo.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS
